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SECRETÁRIO  



Prefeitura Municipal de Dores do 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO     

Ofício nº 181/2022/GPPMDRP 

Dores do Rio Preto, 05 de maio de 8022 

A Sua Excelência, o Senhor 
Ângelo Nunes Otaviano 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto 

Assunto: Projeto de lei 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para apreciação, dos ilustres 

integrantes dessa Augusta Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei que tem como objetivo 

alterar o Plano Diretor Municipal para acrescentar a Zona de Expansão Urbana 2 

Distrito de Mundo Novo. 

Atenciosamente, 

“md 

Cleudenir José de Carvalho Neto 

Prefeito Municipal 

Protocolo Nº E % 192 
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MENSAGEM DO PROJETO DE LEI 

Excelentíssimo Senhor Presidente e demais Vereadores, 

Honra-nos submeter a superior consideração de Vossa Excelência e de seus dignos 

pares, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre alteração do Plano Diretor Municipal para 

acrescentar a Zona de Expansão Urbana 2 - Distrito de Mundo Novo. 

Nos termos da Constituição Federal, “o plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 

obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é o instrumento básico da política 

de desenvolvimento e de expansão urbana” (art. 182, 8 1º). É nele que se apoia e se 

consubstancia a ordenação e o pleno desenvolvimento das funções sociais da cidade e a 

garantia do bem-estar de seus habitantes (art. 182). A respeito da importância dos planos 

diretores no planejamento e nas ações das políticas urbanas municipais, José Afonso da Silva 

ensina que: 

[...] como instrumento de atuação da função urbanística dos municípios, constitui um 

plano geral e global que tem, portanto, por função sistematizar O desenvolvimento 

físico, econômico e social do território municipal, visando ao bem estar da comunidade 

local. Seus objetivos são gerais e específicos. São gerais: promover a ordenação dos 

espaços habitáveis do município. Poderíamos, aliás, enunciar ainda de modo mais geral 

esses objetivos do plano, dizendo que seu objetivo geral é o de instrumentar uma 

estratégia de mudança no sentido de obter a melhoria da qualidade de vida da 

comunidade local. Os objetivos específicos dependem da realidade que se quer 

transformar. Traduzem-se em objetivos concretos de cada um dos projetos que 

integram o plano, tal como reurbanização de um bairro, alargamento de determinada 

via pública, construção de vias expressas, intensificação da industrialização de 

determinada área, construção de casas populares, construção de rede de esgoto, 

saneamento de determinada área, retificação de um rio e urbanificação de suas 

margens, zoneamento, arruamento, loteamento etc.” 

Como principal instrumento da política urbana municipal, todos os aspectos 

estabelecidos nos planos diretores devem ser observados pelos gestores públicos em sua 

atuação relativa aos diversos aspectos urbanísticos. 

  

L SILVA, José Afonso da. Direito urbanístico brasileiro. 4. ed. ver. atual. são Paulo: Malheiros, 2006, p. 139-140 
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O Estatuto da Cidade, por sua vez, prevê que a “propriedade urbana cumpre sua função 

social quando atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade expressas No plano 

diretor, assegurando o atendimento das necessidades dos cidadãos quanto à qualidade de vida, 

à justiça social e ao desenvolvimento das atividades econômicas” (art. 39). 

O plano diretor é parte integrante do processo de planejamento municipal, devendo o 

plano plurianual, as diretrizes orçamentárias e O orçamento anual incorporar às diretrizes e as 

prioridades nele contidas (art. 40, 8 1º, do Estatuto da Cidade). Ainda, deverá englobar O 

território do município como um todo e a lei que o instituir deverá ser revista, pelo menos, à 

cada dez anos (art. 40,88 2º e 3º, do Estatuto da Cidade). 

Por esses motivos, submeto à apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Lei, em 

cumprimento a legislação municipal e federal, sendo essa iniciativa indispensável para permitir 

o desenvolvimento urbano e rural de forma controlada em nossa cidade. 

Na oportunidade, renovo à Vossa Excelência e, por seu intermédio aos seus ilustres 

pares, a expressão do meu elevado apreço e distinta consideração. 

Dores do Rio Preto, 05 de maio de 2022. 

o 
uy 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

À Sua Excelência, o Senhor 

Vereador ÂNGELO NUNES OTA VIANO 

Presidente da Câmara Municipal de Dores do Rio Preto. 
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“Altera o Plano Diretor Municipal”. 

O Prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atribuições que lhe confere a 

Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a 

Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte lei: 

Art. 1º A Lei Municipal nº 679/2008 (alterada pela Lei Municipal nº 847/2018) fica 

acrescida do anexo 3.2.1 - Zona de Expansão Urbana 2 - Distrito de Mundo Novo. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor a partir da sua publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE PUBLIQUE-SE  CUMPRA-SE 

Gabinete do Prefeito de Dores do Rio Preto-ES, 05 de maio de 2022. 

4 

CLEUDENIR JOSÉ DE CARVALHO NETO 

PREFEITO MUNICIPAL 

22 — Centro — Tel (28)3559-1102 — CEP 29.580-000 — Dores 

do Rio Preto — ES 
Rua Pedro de Alcântara Galvêas, 1
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Legenda 

[1] Zona de Expansão 2 

EE Zona de Proteção Ambiental 3 

(2) Perímetro Urbano 

  

Elaboração: %: 

E! SEMPLA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DORES Ea SECRETARIA MUNICIPAL DE 

DO RIO PRETO É ) pRenReinaoo PLANEJAMENTO 

  

  

PLANO DIRETOR MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRETO 
  

  

    

CONTEÚDO: ESCALA: 

ANEXO 3.2.1 
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DATA: 
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MAIO/2022 
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PARECER JURÍDICO 

I- RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de elaboração de projeto de lei, pelo Chefe do Poder Executivo, 

para revisar o Plano Diretor Municipal (Lei Municipal n2679, de 18 de dezembro de 2008), 

acrescentando a Zona de Expansão Urbana 2 - Distrito de Mundo Novo. 

É o breve relato dos fatos. 

IL- DOS F MENTOS JURÍ 

O presente Projeto de Lei, ora a ser analisado pelos representantes da Câmara Municipal 

de Dores do Rio Preto/ES, encontra o seu devido embasamento legal na legislação voltado ao 

tema, precisamente na Lei Orgânica Municipal, nos artigos a seguir transcritos: 

CAPÍTULO II 
DO MUNICÍPIO 
Seção I 

Da Competência privativa do município 

Artigo 19. Compete privativamente ao Município, prover tudo o que diz respeito ao seu 

peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras, as 

seguintes atribuições: 

I- legislar sobre assunto de interesse local, especialmente sobre: 

a) planejamento municipal, compreendendo: 

É; plano diretor municipal e legislação correlata; 

(..) 
Seção VI 

Do Processo Legislativo 

Subseção I 

Disposição Geral 

Artigo 39. O processo legislativo compreende a elaboração de: 

(::) 
III - leis ordinárias; 

Seção III 

Artigo 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer Vereador 

ou Comissão da Câmara, ao Prefeito Municipal e aos cidadãos, na forma e nos casos 

previstos nesta Lei Orgânica. 

$1º. São de iniciativa privativa do Prefeito Municipal as leis que: 

q 
o 
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- disponham sobre: 

d) plano diretor, plano plurianual, lei de diretrizes orçamentárias e orçamento anual. 

Seção II 

Artigo 66 - Compete privativamente ao Prefeito Municipal: 

IV - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Lei Orgânica; 

O Projeto de Lei, ora encaminhado, atende aos princípios administrativos da Legalidade, 

Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência. 

II - CONCLUSÃO 

Diante de tudo que foi exposto, e pelas razões acima elencadas e ressaltadas, encontra o 

presente projeto de lei amparado em todo o ordenamento jurídico brasileiro, e, nesta seara, 

deverá o mesmo ser analisado pelos nobres vereadores para que ao fim surta os seus devidos 

efeitos legais esperados. 

É o presente parecer, salvo melhor clareza e entendimento. 

Dores do Rio Preto-ES, 05 de maio de 2022. 

O mt 

Dr2 Christiane Rios Pimentel 

Procuradora do Municipal 
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PARECER JURIDICO 

REFERÊNCIA: Projeto de Lei Ordinária número 18/2022 - " Altera o io Diretor 
Municipal" 

AUTORIA/ INICIATIVA: Chefe do Poder Executivo 

“QUÓRUM PARA APROVAÇÃO: maioria simples 

ASSUNTO: Projeto de lei - Alteração do Plano Diretor - possibilidade - art.24, 30 e 
182. da Gpnssiiição da República c/c arts. 19 e 41 da Lei | Orgânica. 

    

   
  

“Trata-se parecer solicitado sobre a legalidade, constitucionalidade e / 
formalidade jurídicas do Projeto ad Lei Ordinária n.º 18/2022 "Altera o Plano 

Diretor Municipal”. 

É o relatório 

Compete à Procuradoria Jurídica analisar e opinar sobre o aspecto 

constitucional, legal, jurídico e de técnica legislativa os projetos de lei em sua área 

de epa pentação 
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A propósito do parecer jurídico, cumpre frisar que o artigo 133, caput, da 
nossa Carta Maior, estabelece que: “O Advogado é indispensável à administração da 
justiça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da profissão, nos 
limites da lei” 

No mesmo sentido, a Lei 8. 906/94 também assevera que o Procurador 
Advogado é imune e inviolável por seus atos e manifestações, nos termos do que 
preconiza o parágrafo 3º, de seu Art. 2º, que dispõe: 

Parágrafo 3º - No exercício da profissão, o Advogado é 
inviolável por seus atos e manifestações, nos limites da Lei. " 

Seguindo ésta linha de raciocínio, vale também citar o incisó |, do Art, E 

da mencionada Lei 8.906/94, que estabelece ser direito do Procurador Advogado, 
dentre outros: "exercer, com liberdade, a profissão em todo o território nacional” 

Assim, é relevante esclarecer que o papel do Advogado se resume em 
opinar a respeito da regularidade, formal ou não, como ainda, a respeito. da 
constitucionalidade ou legalidade, ou não, de determinado ato ou negócio jurídico. 

- para ato decisório, sendo que apenas firma seu entendimento a respeito daquel 
questão jurídica, passível-de ser aceito ou não pelas instâncias com poder decisóri 

sobre a questão. 

Também vale ressaltar que é cediço que os pareceres jurídicos não - 
integram o núcleo essencial do ato administrativo, posto que se tratam de meras 
opiniões técnico-jurídicas emitidas pelo operador do Direito, que, em última análise, 
não criam nem extinguem direitos, mas, apenas, orientam o administrador a tomar 
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 
uma decisão no momento de praticar o ato administrativo, e somente o último 
poderia ser objeto de investigação sobre a sua legalidade. 

O saudoso professor Hely Lopes Meirelles, assim já se manifestara sobre 
- aludida matéria: 

"Pareceres Administrativos são manifestações de órgãos 
técnicos sobre assuntos submetidos à sua consideração. O 
parecer tem caráter meramente opinativo, não vinculando a 
Administração ou os particulares à sua motivação ou 
conclusões, salvo se aprovado por ato subsequente. Já então, o 
que subsiste como ato administrativo não é o parecer, mas sim. 
o ato de sua aprovação, que poderá revestir a modalidade 

“normativa, ordinária, negociai ou punitiva”, (Meirelles, 2002, P. 
189). 

No mesmo sentido, o entendimento de Celso Antônio Bandeira de Mello no sentido 

de que: 

“Os pareceres alocam-se no campo da administração 
consultiva e configuram atos que visam a informar, elucidar, 

- questões a serem decididas por outros órgãos (...) nada 
decidem. Nada resolvem e também não contêm em si nem 
autorização para a prática de outros atos, nem aprovação 

“ratificação ou homologação deles. Não é esta sua tipologia. São 
simplesmente juízos técnicos que elucidam as autoridades 
competentes para adotarem as providências de suas 
respectivas alçadas. (Mello, 1996,p. 63)”. 

Registra-se que o presente parecer não tem efeito vinculativo, nem 

tampouco decisório, tendo as autoridades a quem couber a análise do mesmo, 
plenas condições de decidir de maneira contrária ao parecer, como ainda, não. 

acolhê-lo ou acolhê-lo em parte, tratando-se a presente peça de caráter meramente . 

opinativo. 
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Por último, cumpre registrar que o presente parecer não substitui os . 
- pareceres das Comissões Permanentes, e sarabém as decisões do Pleno desta Casa - 

x 

Legislativa. E « 
f 

tac so 

A Constituição da República Federativa do Brasil de 1.988 dispõe, em seu 

artigo 24, as competências concorrentes, dentre as quais, o inciso I trás a 

competência legiferante sobre Direito Urbanístico: 

, 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal 

legisiar concorrentemente sobre: 

I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e 
í urbanístico: 

I- orçamento; 

mM - juntas comerciais; 

IV - custas dos serviços forenses; 

V - produção e consumo; 

     VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da naturez; 

- defesa do solo e dos recursos naturais, proteção do meic 

“ambiente e controle da poluição; 

VI - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, 

a turístico e paisagístico; 
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A 

VII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao 

consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, 

histórico, turístico e paisagístico; 

IX - educação, cultura, ensino, desporto, ciência, tecnologia, 

pesquisa, desenvolvimento e inovação; (Redação dada pela 

Emenda Constitucional nº-85, de 2015) 

X - criação, funcionamento e processo do juizado de pequenas 

causas; 

“ 

“ XI- procedimentos em matéria processual; e a ao 

XII - previdência social, proteção e defesa da saúde; 

   

      

XIII - assistência jurídica e Defensoria pública; 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência; 

XV- proteção à infância e à juventude; 

“XVI - organização, garantias, direitos e deveres das polícias 

civis. 

$ 1º No âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. 
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$ 2º A competência da União para legistar sobre normas 

gerais não exclui a competência suplementar dos Estados. 

$ 3º Inexistindo lei federal sobre normas gerais, os Estados 

exercerão a competência legislativa plena, para atender a 

suas peculiaridades. 8 4º A superveniência de lei federal 

sobre normas gerais suspende a eficácia da lei estadual, no 

que lhe for contrário. 

E Neste sentido cabe à União editar as normas gerais (81º do supracitado 

artigo) e, neste mister, incumbe estados-membros a suplementação (82º do 

supracitado artigo). 

No que concerne aos Municípios, de Fra com o artigo 30, incisos le ll, . 
também do Texto Maior, disciplina a questão de acordo com suas peculiaridades. 
locais: 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I- legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que 

couber; Z 

HI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem 

como aplicar suas rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de 

prestar contas e publicar balancetes nos prazos fixados em 

lei; 

IV - criar, organizar e suprimir distritos, observada a     
 



ê 
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legislação estadual; À 

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de 

concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse . 

local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial; 

VI- manter, com a cooperação técnica e financeira da-União e 

do Estado, programas de educação infantil e de ensino . 

Ef fundamental; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

a de 2006) | 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União 

e do Estado, serviços de atendimento à à saúde da população; 

= 

VIE - promover, - no que couber, adequado ordenamento    

     

territorial, mediante planejamento e controle do uso, do. 

parcelamento e da ocupação do solo urbano; | 

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural 

local, observada a legislação e a ação fiscalizadora federal 

estadual. E 

Ainda sob o aspecto da Constituição da República Federativa do Brasil 

1.988, dispõe especificamente acerca do Plano Diretor o artigo 182, SI: 

Art. 182. A política de desenvolvimento urbano, executada 

pelo Poder Público municipal, conforme firetriaça gerais   fixadas em ei, tem por objetivo ordenar e pleno : 
e   
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desenvolvimento das funções sociais da cidade e garantir o 

bem- estar de seus habitantes. 

$ 1º O plano diretor, aprovado pela Câmara Municipal, 

obrigatório para cidades com mais de vinte mil habitantes, é 

o instrumento básico da política de desenvolvimento e de 

expansão urbana. - destacamos. 

$ 2º A propriedade urbana cumpre sua função social quando 

atende às exigências fundamentais de ordenação da cidade 

expressas no plano diretor. $ 3º As desapropriações de 

imóveis urbanos serão feitas com prévia e justa indenização 

em dinheiro. . 

$ 4º É facultado ao Poder Público municipal, mediante lei 
específica para área incluída no plano diretor, exigir, nos 

termos da lei federal, do proprietário do nã urbano não. 

edificado, subutilizado ou não utilizado, que promova seu 

adequado aproveitamento, sob pena, sucessivamente, de: 

Osartigos 19e 41 da Lei Orgânica assim aduzem: 

Art. 19. Compete privativamente ao Mur pio, 1 pve 
tudo o que d espeito ao seu peculiar interesse e ab 
bem-estar de sua população, cabendo-lhe, dentre outras 

atribuições: 

1 - legislar sobre assunto de interesse local, 
especialmente sobre: 

a - planejamento municipal, compreendendo: 
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1, plano diretor municipal e legislação correlata; 

2. plano plurianual; 

3. lei de diretrizes orçamentárias; 

“4. orçamento anual. | « 

Art. 41. A iniciativa das leis complementares e ordinárias 

cabe a qualquer Vereador ou Comissão da Câmara, ao prefeito 

Municipal e aos cidadãos, na forma e nos. casos previstos 

j nesta Lei Orgânica. 

  

I- fixem ou modifiquem os efetivos da Guarda Municipal; 

“1 - disponham sobre: 

Lu)     

    
d) plano diretor, plano “plurianual, lei de: diretriz 

: “orçamentárias e orçamento anual. 

Desta maneira, ponderadas as circunstâncias do caso concreto com 

o Direito objetivo, resta “claro que a proposição em comento encontra perita 

conformação com o ordendinonno jurídico posto. 
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PROCURADORIA-GERAL DA CÂMARA 

Desta forma, sobrelevando-se às questões fáticas sonia: e, que, 

formalmente, a iniciativa legislativa inerente ao projeto de lei ora conferenciado é 

privativa do signatário e, materialmente, seu conteúdo encontra adequação, em 

abstrato, com as matérias tratadas, do que se defluí que o PL respeita tanto os 

requisitos de forma, como os requisitos de conteúdo; que seus aspectos jurídicos 

foram sopesados na conjuntura do sistema legal pátrio, restando evidenciado que a 

proposição se encontra revestida da necessária juridicidade, e, ainda, que a técnica 

legislativa da lei adjetiva está atendida, esta Procuradoria-Geral não vislumbra óbice 

ao pretendido projeto de lei nº 018/2022, e, em juízo de ponderação de todo o | 

arcabouço. fático-jurídico exposto, por ocasião da análise do mérito legislativo, 

estando esta Egrégia Câmara Municipal de Vereadores apta, quanto ao aspecto 

       

jurídico, a deliberar e proceder na sua devida aprovação 

o ns ghentes e do Plenário É o parecer, salvo melhor juízo das 

“ desta Casa Legislativa. 

PGCMDRP, aos 
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RELATÓRIO DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 018/2022 DE AUTORIA DO PODER 

LEGISLATIVO 

  

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de maio de 2022, às 13:00 horas, reuniu-se a Comissão de 

Justiça e Redação Final, através de seus membros presentes Marinaldo da Silva Faria, Raimundo Ferreira 

Magalhães e Jeferson Lagares Oliveia, para deliberarem sobre o Projeto de Lei Ordinária nº 018/2022, de 

Autoria do Legislativo que "Altera o Plano Diretor Municipal”. Em análise e estudo detalhado ao Projeto de 

Lei Ordinária, e verificando-se que o art. 26, X da Lei Orgânica do Município traz atribuições a Câmara 

para apreciar em consonância com o Poder Executivo Projeto de Lei que dê denominação e alteração de 

vias e logradouros públicos, e que ainda o art. 41 do mesmo diploma estabelece que a iniciativa das Leis 

Complementares e Ordinárias cabe a qualquer Vereador ou Câmara, ao Prefeito Municipal e aos Cidadãos. 

Estando o Projeto de Lei observado a Legalidade e a Constitucionalidade a Comissão foi favorável ao 

Projeto de Lei Ordinária nº 016/2022. Assim, somos favoráveis que o Projeto seja incluído em Pauta de 

vro a presente Ata que esta digitalizada, lida e 

  

    Votação, e desta forma, Eu Raimundo Ferreira Magalhães, 

assinada por todos os vereadores presente. 

Membro e Relator da Comissão de Justiça e Redação Final 

JEFERSON ea OLIVEIRA 

Membro da Comissão de Justiça e Redação Final



ASLATIVO 
ES Me, 

“ CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO P 
ESPÍRITO SANTO. 

P
o
d
e
,
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Ofício nº 0296/2022 (GAB) 

Referência - Autógrafo de Lei Ordinária nº 032/2022 

Dores do Rio Preto — ES, 02 de junho de 2022. 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto - ES 

Sr. Cleudenir José de Carvalho Neto 

Encaminhar a Vossa Excelência, o Autógrafo de Lei Ordinária nº 032/2022, que 

APROVOU por unanimidade e sem emendas o Projeto de Lei Ordinária nº 018/2022, 

de autoria do Executivo, para o conhecimento e providências. 

Atenciosamente, 

Gaaduisel 
ÂNGELO NUNES OTAVIANO 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL 

wSSESSO NB 5 209 2 
“O: PROTOCOLO 
AO: GABINETE DO PREFEITO 
EM:..O 3 f ! 

 



      

CÂMARA MUNICIPAL DE DORES DO RIO PRE 

ESPÍRITO SANTO. 
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AUTÓGRAFO DE LEI ORDINÁRIA N.º 032/2022 

  

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE AUTORIA DO EXECUTIVO Nº 018/2022 

  

“Altera o Plano Diretor Municipal”. 

O Prefeito de Dores do Rio Preto/ES, no uso das atribuições que lhe confere a Constituição 

da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal 

APROVOU, e eu SANCIONO seguinte Lei: 

Art. 1º - A Lei Municipal 679/2008 (alterada pela Lei Municipal nº 847/2018) fica acrescida 

do anexo 3.2.1 — Zona de Expansão Urbana 2 — Distrito de Mundo Novo. 

Art. 2º — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º — Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões de Dores do Rio Preto — ES, 02 4 junho de 2022. 

   
GUSTAVO TAVARES OLIVEIRA 

1YSeçctretário


